
LEI N.o 4754/2014

DE 16 DE ABRIL DE 2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Altera Lei Municipal n" 4.720/2013, de 18 de dezembro de

2013, que dispõe sobre o plano plurianual para os exercícios

de 2014 a 2017; e autoriza a abertura de crédito especia l no

orçamento do exercício financeiro de 2014.

o Prefeito Municipal de Santa Rita do Sapucaí, JEFFERSON

GONÇALVES MENDES, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica autorizada a inclusão da ação "1.224 - Manutenção

do Convênio com a Rede Farmácia de Minas ", no Plano Plurianual, para o período

de 2014-2017, a qual será vinculada ao programa 1001 - Promoção e execução das

ações de saúde coletiva, com as seguintes características:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial

no orçamento do exercício financeiro de 2014, aprovada pela Lei Municipal n?

4.722/2013 de 18 de dezembro de 2013 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

para fazer facezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà execução da ação do art. I° desta Lei, de acordo com a seguinte

classificação:

Art. 3° - Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n" 4.320/1964,
os recursos para abertura do referido crédito especial, disposto no artigo 2°, serão

oriundos da arrecadação em virtude da celebração do Termo de Compromisso n."

681/3727 celebrado entre o Município de Santa Rita do Sapucaí e Secretaria

Estadual de Saúde - SES- no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Rita do Sapucaí, 16 de abril de 2014.
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